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LEI Nº 107, DE 01 DE AGOSTO DE 2023 
(Projeto de Lei nº 09.2023 – Autoria: Poder Executivo. Aprovado em 30.06.2023) 

Publicação: www.diariooficialdasprefeituras.org – edição 536 – 08.08.2023 
 
 

DEFINE O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

DE DOM EXPEDITO LOPES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu promulgo a seguinte Lei:  

  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Considera-se Perímetro Urbano, a linha de contorno que define a área ou a zona 

urbana, de expansão urbana e de urbanização específica. 

 

Art. 2º - Fazem parte integrante desta Lei: 

I. AŶexo I ‐ Mapa do Períŵetro UrďaŶo de Doŵ Expedito Lopes; 

II. Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano de Dom Expedito Lopes. 
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CAPÍTULO II 
DO PERÍMETRO URBANO 

 

Art. 3º - A definição do perímetro urbano tem como objetivo orientar o desenvolvimento do 

uso e da ocupação urbana na cidade de Dom Expedito Lopes, de modo a: 

I. Assegurar o cumprimento da função social da cidade e da propriedade urbana; 

II. Otimizar a utilização da infraestrutura instalada e projetada; 

III. Proteger as áreas ambientalmente frágeis; 

IV. Garantir a expansão do Município, por meio de diretrizes viárias e potencial 

existente; 
 

§1º - O ŵapa do períŵetro urďaŶo eŶĐoŶtra‐se Ŷo AŶexo I desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 
MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA 

 

Art. 4º - Fica instituído PERÍMETRO URBANO da sede do Município de Dom Expedito Lopes, 

Estado do Piauí, os trechos compreendidos no Memorial Descritivo, conforme o Anexo II desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
  

DOM EXPEDITO LOPES/PI, 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

__________________________ 
VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________ 
GABRIELA MOURA DA LUZ 

Procuradora Geral 
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ANEXO I

ANEXO I



 
 

ANEXO II 
MEMORIAL DESCRITIVO 

  

Poligono: LIMITES - PERÍMETRO URBANO DEL 2023                                             Natureza da Área: Publica  

Matrícula do imóvel: SEM MATRÍCULA                                                        CPF/CNPJ: 06.553.705/0001-12  

Município/UF: Dom Expedito Lopes                               

Responsável Técnico(a): CAMILO JOSE DE CARVALHO CRUZ   

Formação: Técnico(a) Industrial em Agrimensura        Conselho Profissional: 00094810362/PI Código 

de credenciamento: CLEH                                                                            Documento de RT: ????????????  

Sistema Geodésico de referência: SIRGAS 2000   

Coordenadas: Latitude, longitude e geodésicas  

Área (Sistema Geodésico Local): 348,1737 ha Perímetro (m): 10.209,50 m  

Azimutes: Azimutes geodésicos  

  

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
  

Polígono urbano denominado LIMITES - PERÍMETRO URBANO DEL 2023A, situado no 

Município de Dom Expedito Lopes-PI , com a área de  348,1737 ha, identificado pelas coordenadas 

geográficas Latitude, Longitude, azimutes (expresso em graus, minutos e segundos) distâncias 

(expressas em metros), a saber:   

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-39°W, de coordenadas 6°57'01,482" S e -

41°39'02,909" W; com azimute de 91°51'50" por uma distância de 488,02m  até o vértice P-02, de 

coordenadas -6°57'02,087" S e -41°38'47,032" W;  com azimute de 124°18'55" por uma distância de 

168,45m  até o vértice P-03, de coordenadas -6°57'05,202" S e -41°38'42,520" W; com azimute de 

126°57'01" por uma distância de 769,47m  até o vértice P-04, de coordenadas -6°57'20,360" S e 

41°38'22,585" W; com azimute de 158°15'15" por uma distância de 535,00m  até o vértice P-05, de 

coordenadas -6°57'36,562" S e -41°38'16,223" W; com azimute de 198°29'35" por uma distância de 

103,36m  até o vértice P-06, de coordenadas 6°57'39,744" S e -41°38'17,308" W;  com azimute de 

277°01'23" por uma distância de 515,70m  até o vértice P-07, de coordenadas -6°57'37,600" S e -

41°38'33,960" W;  com azimute de 202°35'02" por uma distância de 202,31m  até o vértice P-08, de 



 
 

coordenadas -6°57'43,663" S e -41°38'36,523" W;  com azimute de 236°08'30" por uma distância de 

302,38m  até o vértice P-09, de coordenadas -6°57'49,098" S e 41°38'44,728" W;  com azimute de 

212°10'24" por uma distância de 674,01m  até o vértice P-10, de coordenadas -6°58'07,591" S e -

41°38'56,517" W;  com azimute de 227°41'12" por uma distância de 792,10m  até o vértice P-11, de 

coordenadas 6°58'24,830" S e -41°39'15,684" W;  com azimute de 259°15'17" por uma distância de 

1.201,67m  até o vértice P-12, de coordenadas -6°58'31,902" S e -41°39'54,161" W;  com azimute de 

340°46'34" por uma distância de 801,14m  até o vértice P-13, de coordenadas -6°58'07,245" S e -

41°40'02,610" W;  com azimute de 66°58'22" por uma distância de 1.243,94m  até o vértice P-14, de 

coordenadas -6°57'51,626" S e 41°39'25,250" W;  com azimute de 100°48'45" por uma distância de 

468,84m  até o vértice P-15, de coordenadas -6°57'54,572" S e -41°39'10,274" W;  com azimute de 

26°24'53" por uma distância de 174,75m  até o vértice P-16, de coordenadas 6°57'49,495" S e -

41°39'07,714" W;  com azimute de 344°08'30" por uma distância de 491,76m  até o vértice P-17, de 

coordenadas -6°57'34,082" S e -41°39'12,002" W;  com azimute de 88°12'36" por uma distância de 

243,73m  até o vértice P-18, de coordenadas -6°57'33,879" S e -41°39'04,070" W;  com azimute de 

357°28'12" por uma distância de 943,25m  até o vértice P-19, de coordenadas -6°57'03,217" S e -

41°39'05,253" W; com azimute 53°09'39" por uma distância de 89,62m  até o vértice P-01,  ponto 

inicial da descrição deste perímetro de 10.209,50 m.  

 
 

DOM EXPEDITO LOPES, 25/05/2023 

 

 

______________________________________________ 
DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ nº: 06.553.705/0001-12 
 
 
 

                             ______________________________________________ 
                           Responsável Técnico: CAMILO J. DE CARVALHO CRUZ 

TÉCNICO AGRIMENSOR - CRT02/PI: 00094810362  
Código Credenciamento – CLEH 

TRT: ???????????? 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ: 06.553.705/0001-12 • 
Rua sao João, Nº 55 - Centro 

CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes - PI 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRA TO: 079/2023 
PROCESSO: 057/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO II DO ART. 24 COM ART. 26 PARÁGRAFO 
ÚNICO DA LE1 8.666/93 e DECRETO Nº 9 .412. DE 18 DE JUNHO DE 2018. 
li - para outros serviços e comprH de va lor at6 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alinea a do Inciso li do artigo anterior-•, e para allenaçõe9, nos ca■os 
previsto• nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
PI 

CONTRATADO: LENICIO CARNEIRO E CIA LTDA. 
CNPJ: 07.784.556/0001-65 
ENDEREÇO: Av. Senador Helvldlo Nunes, 1614, Catavento, Picos-PI. 
OBJETO: Contrataçl o de emprua para prestaçl o de serviços de retifica 

ara JCB. 
VALOR: com o valor global de R$ 4 .793,27 (quatro mil e setecentos e 
noventa e três reais e vinte e sete centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Obraa 
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2023. 
VIGl!:NCIA: Da data de assinatura do contrato pelas partes até 31 de 

dezembro de 2023. 

Antônio Gilva',Ramos Barroso 
Secretaria mJnicipal de Obras 

1D: 01334801BA404 
ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EX PEDITO LOPES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
CNPJ, 06.553.705/0001- 12 
Rua São João, N º 55 - Centro. 
CEP, 64.620-000 - Dom Expedito Lopes -PI. 
E-mail, orocuradoriadel@amail.com 

LEI Nº 107, DE 01 DE AGOSTO DE 2023 
(Projeto de Le i n 2 09.2023 -Autoria: Poder Executivo. Aprovado em 30.06.2023) 

DEFINE O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

OE DOM EXPEDITO LOPES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDtNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu promulgo a seguin te lei : 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 12 - Considera-se Perímetro Urbano, a linha de contorno que define a área ou a zona 

urbana, de expansão urbana e de urbanização específica. 

Art. 2v - Fazem parte integrante desta Lei: 

1- Anexo 1 - Mapa do Perímetro Urbano de Dom Exped ito Lopes; 

li. A n exo li - Memorial Descr itivo do Perímetro Urbano de Dom Expedito Lopes. 

CAPÍTULO li 

DO PERÍMETRO URBANO 

Art. 3 V - A definição d o perímetro urbano tem como objetivo orientar o desenvolvimento 

do u so e da ocupação urbana na cidade de Dom Expedito Lopes, d e modo a: 

m ESTADOOOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EX PEDITO LOPES 

~~~~~:~~~-~~Asii;;,L_ ~~ MUNICÍ PIO - PGM 

Rua São João, N° 55 - Centro. 
CEP, 64.620-000 - Dom Exp•dlta Lop•s - PI. 
E-mail, orocuC9dorladel@amall com 

'■---,, DIÁRIO OFICIAL 
~OASPREHIIURASPIAUIENSES 

1. Assegurar o cumprimento da função socia l da cidade e da propriedade urbana; 

li . Otimizar a utilização da infraestrutura instalada e projetada; 

Ili . Proteger as á reas ambientalmente frágei s; 

IV. Garantir a expansão do Município, por meio de dire trizes viárias e potencia l existente; 

§1ª - O mapa do perímetro urbano encontra-se no Anexo I desta Lei. 

CAPÍTULO Ili 

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA 

Art. 42 - Fica Instituído PERÍMETRO URBANO da sede do Município de Dom Expedito Lopes, 

Estado do Piauf, os trechos compreendidos no Memorial Descritivo, conforme o Anexo li desta l ei. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 4 a - Esta Lei entrará e m vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrá rio . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOM EXPEDITO LOPES/PI, 01 DE AGOSTO DE 2023. 

=.iA~? 
VALMIR BARBOOÉ ARAÚJO 

~pai 

GABR MOURA DA LUZ 
Procuradora Geral 

MAPA DO PERÍMETRO URBANO 

ANEXO 1 
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ANEXO li 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Poligono: LIMITES - PERÍMETRO URBANO DEL 2023 

Matrícula do imóvel: SEM MATRÍCULA 

Município/UF : Dom Expedito Lopes 

Responsável Técnico(a): CAMILO JOSE DE CARVALHO CRUZ 

Natureza da Área: Publ ica 

CPF/CNPJ : 06.553.705/0001-12 

Formação: Técnico(a) Indust rial em Agrimensura 

de credenciamento: CLEH 

Conselho Profissional : 00094810362/PI Código 

Documento de RT: ???????????? 

Sistema Geodésico de referência: SIRGAS 2000 

Coordenadas: Latitude, longi tude e geodésicas 

Área (Sist ema Geodésico Local): 348,1737 ha Per ímetro (m): 10.209,50 m 

Azi mutes: Azimutes geodésicos 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Polígono urbano denominado LIMITES - PERÍMETRO URBANO DEL 2023A, si tuado no 

Mu nicípio de Do m Expedito Lo pes-PI , com a área de 348,1737 ha, ide ntificado pe las coorde nadas 

geográfi cas Latitude, Longitude, azim utes (expresso e m graus, minutos e segundos) di s t â ncias 

(expressas e m me tros), a sa ber: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vért ice P-01, georrefe renciado no Sistema 

Geodésico Bras ileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-39ºW, de coordenadas 6º57'01,482" S e -

41°39'02,909" W ; com az imute de 91º51'50" por uma distância de 488,02 m até o vértice P-02, de 

coordenadas-6º57'02,087" S e-41"38'47,032" W ; com azimute de 124º 18'55" por uma di stânc ia de 

168,45m até o vé rtice P-03, de coordenadas -6º57'05,202" Se -41°38'42,520" W ; com azimute de 

126"57'01" por uma dis tância de 769,47m até o vértice P-04, de coordenadas -6º57'20,360" S e 

41"38'22,585" W ; com azimute de 158"15 '15" por uma di stância de 535,00m até o vé rtice P-05, de 

coordenada s -6º57'36,562" Se -41°38'16,223" W ; com azimute de 198º29'35" por uma distância de 

103,36m até o vértice P-06, de coordenadas 6"57'39,744" Se -41"38 '17,308" W ; com azimute de 

277"01'23" por uma di stância de 515,70m até o vértice P-07, de coordenadas -6"57'37,600" Se -

41"38'33,960" W ; com azimute de 202"35'02" por uma distância de 202,31m a té o vé rtice P-08, de 

coordenadas -6º57 '43,663" Se -41°38'36,523" W ; com az imute de 236º08'30" por uma di stâ ncia de 

302,38m até o vé rti ce P-09, de coordenadas -6º57'49,098" Se 41 º38'44,728" W ; com az imute de 

212°10'24 "' por uma di stância de 674,0lm até o vértice P-10 , de coordenadas -6º58'07,591" S e -

41º38'56,517" W ; com azimute de 227º41'12" por uma di st ância de 792, l0m até o vértice P-11, de 

coorde nadas 6º58'24,830" S e -41º39'15,684" W ; com az im ute de 259º15'17" por uma di stâ ncia de 

1.201,67m até o vértice P-12, de coordenadas -6º58'31,902" Se -41 º39'54,161" W; com az imute de 

340º46'34" por uma distâ ncia de 801,14m até o vértice P-13, de coordenadas -6º58'07,245" Se -

41º40'02,610" W ; com azimute de 66º58'22" por uma di st â ncia de l .243,94m até o vérti ce P-14, de 

coorde nadas -6º57'51,626" Se 41°39'25,250" W ; com azimute de 100º48 '45" por uma distância de 

468,84m até o vért ice P-15, de coordenadas -6"57'54,572" Se -41°39'10,274" W ; com azimute de 

26º24 '53" por uma distância de 174,75m até o vértice P-16, de coordenadas 6º57'49,495" Se -

41°39'07,714" W ; com azimute de 344º08'30" por uma distância de 491,76m até o vé rtice P-17, de 

coordenadas -6º57'34,082" Se -41º39'12,002" W ; com az imute de 88º12'36" por uma di stânc ia de 

243,73 m até o vértice P-18, de coordenadas -6º57'33,879" Se -41°39'04,070" W ; com azimute de 

357 º28'12" por uma distâ ncia de 943,25m até o vé rtice P-19, de coord e nadas -6º57'03,217" S e -

41º39'05,253" W ; com azimute 53º09'39" por uma di stância de 89,62m até o vértice P-01, ponto 

inicial da descrição deste perímetro de 10.209,50 m. 

DOM EXPEDITO LOPES, 25/05/2023 

DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ n•: 06.553.705/0001-12 

Responsável Técnico : CAM ILO J. DE CARVALHO CR UZ 

TÉCNICO AGRIM ENSOR - CRT02/PI : 00094810362 

Código Cre denciamento - CLEH 
TRT: ???????????? 

ID: 2C07A1746A784 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ: 06.553.705/0001 - 12 
Rua São João, Nº 55 - Centro. 

CEP: 64.620-000 - D om Expedito Lopes -PI . 
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...,,,.,._-ct;,-0 R,:cunoo :,Jrnín i$U",1ti,·o n , u.:rpo><lu, cunf.•nn,: C•JO'l"l•<n';lm "" J,,cun'N.:nl<IS .aco:<t:oJo,. :te• 1·•nocc•:fl·• Jc: Lici1aç:io. 

,\ki,;;,. 2 n_•cvrncnu.:, ,oucin,a.,..,.,m..-, qu..- '"( ... ) ,.... e, ,_.1,,.. J!k>b:d d:> pr<.,pt.,.12 e,.,,; J..- a<:t1rJ<1 com II c'"':,bclL-ciJo cm <.Ji12I ._. 
'"'"' '"'"" i..,w, · , " ,,...._~ .. ....,, -,. .,.. ,u "b "liJaJ,.; ..k ·,._-n,. ·,. ' ' o,< J a \ ' ·11,,. J.: " " "' ' "" rt;o,., c,,.-..c,c ·= ..,,. ... ._. ..._,(i · ·ncc p·.ar.o" 
Jc...:b,.,.,f,caçio, Ja í'<"•'f'<•"l:2, f><.>i",. iui><., ,.,,brc" ....._.,.._..._.u;b.l,JaJc, <..-.n n:wa. h::n, e,..,..._. f"U"l.,...._-t,., u ,...,1,,.. ~k,ba l Ja P"'f'<"''" ( ... )". 

-~ - DO 1\11'.ó RITU 

C._!02ndo a lic:it,w;:lo, ""'-' J.i r'<:I<, p n:çn Alob:t l. " " pn_-.;,.,. uni1,iriu1' dc•<c m ...:r u 1ifo,M-.,.t,,·.,. apcn:,,,< """" ' inJic3d,,n;,< J a 
C.'<<.'<.jUib iliJadc J ;t. r,«,,·,o,<l:l ar,n,"'-'n l:1.h, ""'n·inJ, , p<ll":l "T""""-r ..., ali-..._.m ,J,.,. i,..-n,. J,. pbn ;rh,. (i,i n ·k:-1,, ,,., ÍA,,..,r:,Jn . 

,\Ít.-ma tl.fa.....,.IJu><H•n l lilhô: 

~;~~~~~I~~~ª~1itfülJ(7}~7~t~;:f~~ 
Nilo cab..-,:, ,·\J,ni,ú,.,r.aç:1,o a ,2n:fa J., ÍL-oc:afo,.:içilo &, luc:r.ati,-.;,..ta..i.:: ._~J pri,--o,J...( .. )" 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ : 06 .553.705/0001-12 
Rua São João, Nº 55 - Centro. 

CEP: 64 .620-000 Dom Expedito Lopes -PI . 

do Plimcja~l~: Orc;am~nco e ic;:~,~:. c.iu~.:, ~-:, ",.'!';;;1~~•;;:•~:-.::~.;!º,;;, lnumcão Noanaun u• "">(">Q08 do Mini~tério 

::.::.~':!~i~~.i::;..-:.~.;o:ª::;~ ... ~!~::·::..:.!::: :".::!:: :r:;;;:~ ... ~~ c:·~~~::w~~o1~1: 
p n,post:t•. (Ac<M.Uo TCU n" 1.092/2010 - 2". Cimara}" 

B rilhante é,,. jufttpr11dé.nci11 d o Tribunal de ContuJt d:. U n iàio. que us;m di,q,,,:·.,., 

~.~:~~B~~~~~ª~jii~:~i1§f~~±;ªi:~~~.~~~~?~~g~;~~§ 
Vil:t.,;a) 

E ""'""" é II cl<uu dillJ"M>Ai~o da lci de Hciraçôc."'11 que c m teu artij(o 48 dcre.-min• q ue: 

Na• palaYn.11 de M11n;a.l Ju~u,u Filho, 11 r, l11 nilha de preço,< unitária mio~ d"11cina a juli;t"'r 11• P"."'P°9~• . ...,gund<"> otl prcço11 
uniui:rio., m H verificou,. • ..,11 seriedade," ""'"-'<Juibilidadc. QUS' IT':N 17ILMO, i\I arç-al. Com cnrin ,,. i 1- de l.1cm11;:i\oe,, e Conrra t<:.,. 
~\dminl1rrarivo11. 12. l',;d. S-lu 1•2uln: Dialêrica.pp. 125). 

~~:~1;~~ir~ 7·'E:.i::f~:~::~~:;tl!:::;~;:~~ci~.::~~::~t:J:[..~:~::~~I:~~;:f.::~.;::~; 
i•ub.do do c o ,ur1110 do ,1uc o V:ll<1r dt• conl f"IIIU como um rodo propriamcnrc diro o 'l""• obviam<. .. uc é um contn.•,ocnoo. 

l ..ev11n d o c m con11idcn1..,.,o ,.. c1<planaç&-. aci.na, linpôe.•c II n •fo.-.na d a dcci•;l.n que dc1'cla,.,.ificnu o fimui recorrente, ve:. 
que "o. achado• idcn tiitcado" •àu irrdcvant<.-. e f'I\Hivci• d e rc1ificaçi:o. 

Port•1no, ,.,.,.•,.,., n1.:.llo ,l <.-.np...._.,.,. n-corr-cntc, por-•• próp ' o;, f ~dam<.'flto11. 

0om F.,tpcdito l...opc,,. 03 de agr,,,m d e 2023. 
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